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 O art. 57 da Medida Provisória 2.158/01 com a redação dada pela Lei 12.873/13 regulou integralmente a matéria de penalidades por descumprimento de obrigações acessórias de tributos administrados pela Receita Federal. Aplicação do art. 2º, § 1º, parte final, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro e do art. 106, II, �c�, do CTN.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, dar provimento parcial para reduzir a multa com base no princípio da retroatividade benigna, por maioria, vencido o Conselheiro André Mendes de Moura (Relator). Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marcos Shigueo Takata.
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  Trata-se de Recurso Voluntário de fls. 24/28 contra decisão da 3ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto (fls. 18/20), que apresentou a seguinte ementa:
MULTA POR ATRASO. DECLARAÇÃO.
É devida a multa no caso de entrega da declaração fora do prazo estabelecido.
O Auto de Infração em análise, de fl. 02, apresenta lançamento de multa por atraso na entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF). O prazo final para a entrega da DCTF referente ao mês de março de 2006 foi em 08/05/2006, e a declaração foi entregue em 29/05/2006. Assim, foi lançado o valor de R$4.550,19, resultante do percentual de 2% aplicado sobre montante de tributos informado em DCTF (R$455.019,24), reduzido em 50% em razão da entrega espontânea da declaração antes de qualquer procedimento de ofício.
Cientificado do lançamento em 25/10/2007, a contribuinte apresentou impugnação de fls. 02, no qual solicita que seja afastada a exigência tributária, vez que, por motivos alheios à sua vontade, teve problemas com seu departamento de informática e, além disso, ficou vários meses sem mão-de-obra especializada para fazer as importações dos dados necessários em tempo hábil para entregar as DCTF. Os argumentos foram apreciados pela 3ª Turma da DRJ/Ribeirão Preto, em sessão realizada no dia 07/05/2009, ocasião em que julgou o lançamento procedente, no Acórdão nº 14-23.790, de fls. 18/20, nos termos da ementa já transcrita no início do presente relato.
Inconformada com a decisão a quo, da qual tomou ciência em 15/07/2009 (fl. 23), a contribuinte interpôs Recurso Voluntário em 06/08/2009 de fls. 24/28, no qual reafirma os argumentos expostos na impugnação:
- entregou voluntariamente a DCTF;
- o atraso deu-se em razão de problemas técnicos de informática da empresa, razão pela qual a recorrente não teria qualquer culpa direta no atraso;
- nos tempos atuais, qualquer empresa depende de computadores, e, ainda, como a Receita Federal exige que as declarações sejam feitas por meio eletrônico, qualquer problema técnico no sistema gera dificuldades de entrega;
- ainda, houve falta de funcionários especializados para a entrega da DCTF por razões independente da culpa da recorrente;
- portanto, não poderia a recorrente ser penalizada por motivos alheios à sua vontade;
- a decisão da DRJ deixou de analisar o conteúdo da impugnação em si, para apreciar requisitos formais.
É o relatório.

 Conselheiro André Mendes de Moura
O recurso foi interposto tempestivamente e reúne os demais pressupostos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Sobre o tema em questão, entendo que há se de analisar questão de ofício, referente á legalidade a aplicação da multa em debate, referente ao inciso II, art. 7º, da Lei nº 10.426, de 2002, que discorre sobre a falta de apresentação ou apresentação extemporânea da DCTF.
Isso porque foi dada nova redação ao art. 57 da MP 2.158-35, de 2001, pelas Leis nº 12.766, de 27/12/2012 e 12.873, de 24/10/2013, o que provocou uma série de questionamentos, dentre os quais se teria ocorrido revogação tácita do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002.
Não por acaso, recentemente foi editado pela Receita Federal o Parecer Normativo nº 3, de 10 de junho de 2013, que veio analisar as consequências da nova redação do art. 57 da Medida Provisória (MP) nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, dada pela Lei nº 12.766, de 27 de dezembro de 2012, em relação a atos inerentes da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), principalmente concernentes à fiscalização e ao controle do crédito tributário.
De acordo com o ato normativo:
2.3. A multa genérica para descumprimento de obrigação acessória passou para uma que serve para os casos de não apresentação de declaração, demonstrativo ou escrituração digital por qualquer sujeito passivo, ou que os apresentar com incorreções ou omissões. Como novidade, o inciso II determina que os prazos para a apresentação dos documentos descritos no caput não podem ser inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias da intimação.
3. Com esse quadro, sete questionamentos são feitos: (i) ocorreu revogação tácita dos arts. 11 e 12 da Lei nº 8.218, de 1991, tendo em vista a falta de disposição específica; (ii) como interpretar o prazo de quarenta e cinco dias a que se refere o inciso II da atual redação do art. 57; (iii) como ficam as multas cuja base legal é a antiga redação do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001; (iv) continuam vigentes as multas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, e do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004; (v) como ficam as multas envolvendo o Simples Nacional (vi) como interpretar o aspecto quantitativo da nova multa; e (vii) há consequência no trabalho de compensação, restituição e ressarcimento? (grifei)
Sobre o assunto, transcrevo as conclusões do parecer.
6.2. É de se questionar se houve revogação tácita dos arts. 7º e 8º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, na redação dada pelas Leis nºs 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e 11.941, de 2009, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009; do art. 7º da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996, do inciso II do art. 9º da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, pelo novo art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001. Segue a redação dos dispositivos:
(...)
6.2.1. O novo art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, aplica-se para qualquer declaração, demonstrativo ou escrituração digital, enquanto a Lei nº 10.426, de 2002, aplica-se para a Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) (...)
6.2.2. Há uma antinomia entre as normas. O art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001, sanciona as condutas pela não entrega, em sentido lato, de declarações digitais. As normas acima mencionadas tratam do descumprimento das obrigações específicas contidas na própria lei. Ocorre uma antinomia entre uma norma geral e outra específica, devendo, nesses casos, prevalecer a última, conforme ensinamento de Norberto Bobbio:
O terceiro critério, chamado precisamente de lex specialis, é aquele com base em que, de duas normas incompatíveis, uma geral e uma especial (ou excepcional), prevalece a segunda; lex specialis derogat generali. Também nesse caso a razão do critério não é obscura: lei especial é aquela que derroga uma lei mais geral, ou seja, que subtrai a uma norma uma parte da sua matéria para submetê-la a uma regulamentação diversa (contrária ou contraditória). A passagem de uma regra mais extensa (que contenha um certo genus) para uma regra derrogatória menos extensa (que contenha uma species do genus) corresponde a uma exigência fundamental de justiça, entendida como igual tratamento de pessoas que pertencem à mesma categoria. A passagem da regra geral para a regra específica corresponde a um processo natural de diferenciação das categorias e a uma descoberta gradual, por parte do legislador, dessa diferenciação. Ocorrida ou descoberta a diferenciação, a persistência da regra geral implicaria o tratamento igual de pessoas que pertencem a categorias diversas e, portanto, uma injustiça. (grifou-se) (BOBBIO, Norberto. Teoria geral do direito. 3ª ed. São Paulo: Martins Fontes, 2010, p. 253)
6.2.3. Se as obrigações contidas nas leis acima transcritas foram consideradas tão importantes pelo legislador ao ponto de dar embasamento legal específico à sanção pelo seu descumprimento, (a despeito de legislação tributária, em sentido amplo, poder gerar tal obrigação), não é isonômico não aplicar as multas específicas para as declarações específicas, em prol da multa genérica do art. 57 da MP nº 2.158-35, de 2001. É, conforme ensinamento de Bobbio, uma violação à isonomia que determina dar tratamento desigual a pessoas em situações distintas.
6.2.4. No presente caso, não se deve esquecer que o legislador foi quem alterou a norma então existente (genérica) e criou uma mais específica, mas deixou aquelas outras ainda mais específicas incólumes (ele poderia muito bem tê-las revogado expressamente). Se não o fez, as multas mais específicas do art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004, continuam vigentes. As IN que tratam do assunto, portanto (RFB nº 1.110, de 2012, RFB nº 1.264, de 2012, RFB nº 1.015, de 2010, SRF nº 197, de 2002, RFB nº 811, de 2010, SRF nº 341, de 2003, RFB nº 971, de 2009, RFB nº 1.279, de 2012, RFB nº 726, de 2007 e RFB nº 892, de 2008) devem continuar a ser aplicadas sem nenhuma alteração.
(...)
10. Em conclusão:
(...)
i) As multas de que trata o art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002, na redação dada pelas Leis nºs 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e 11.941, de 2009, do art. 30 da Lei nº 10.637, de 2002, do art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, na redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, do art. 7º da Lei nº 9.393, de 19 de 1996, do art. 9º da Lei nº 11.371, de 2006, e do § 2º do art. 5º da Lei nº 11.033, de 2004, continuam vigentes. Assim, as multas do art. 7º da IN nº 1.110, de 2012, do art. 6º da IN nº 1.264, de 2012, do art. 7º da IN nº 1.015, de 2010, do art. 1º da IN nº 197, de 2002, do art. 7º da IN nº 811, de 2010, do art. 3º da IN nº 341, de 2003, art. 476 da IN nº 971, de 2009, do art. 8º da IN nº 1.279, de 2012, do art; 3º da IN nº 726, de 2007, e do art. 7º da IN nº 892, de 2008, continuam a ser aplicadas;
Quanto às alterações promovidas pela Lei nº 12.873, de 2013, entendo que não tem o condão de modificar as razões expostas pelo Parecer Normativo nº 3, de 10 de junho de 2013.
Para elucidar quaisquer dúvidas, transcrevo o dispositivo, mantendo a redação das Leis nº 12.766, de 2012, e 12.873, de 2013:
Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
I - por apresentação extemporânea: (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido; (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento; (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas físicas;  (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (mil reais) por mês-calendário; (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta; (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa física ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta. (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
§ 1o Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento). (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
§ 2o Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea b do inciso I do caput. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
§ 3o A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, quando a declaração, demonstrativo ou escrituração digital for apresentado após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
§ 3o A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, quando a obrigação acessória for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
§ 4o Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas previstas na alínea a do inciso I, no inciso II e na alínea b do inciso III.  (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)
Observa-se que as alterações promovidas pela Lei 12.873, de 2013, referente à entrega de apresentação extemporânea (caso tratado nos presentes autos), trataram de ampliar a hipótese de incidência da multa, incluindo, junto às pessoas jurídicas que optaram pelo lucro presumido em sua última declaração, aquelas que estiverem em início de atividade, ou sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, optaram pelo Simples Nacional, além das pessoas físicas. Ou seja, são modificações que não tem nenhuma repercussão nas conclusões emitidas pelo Parecer Normativo nº 3, de 2013, que pautou suas razões pelo fato de, diante da antinomia entre uma norma geral e outra específica, entendeu pela prevalência da segunda, qual seja, a disposta no art. 7º da Lei nº 10.426, de 2002.
Superada a análise preliminar, passo para a apreciação do recurso voluntário.
Ao apreciar os argumentos expostos pela recorrente, entendo que não há reparos a fazer na decisão proferida pela DRJ/Ribeirão Preto, vez que foram devidamente apreciadas todas as razões apresentadas na impugnação. Demonstrou a autoridade julgadora, com clareza, a natureza objetiva das infrações tributárias, razão pela qual a apreciação de aspecto subjetivo, como, por exemplo, o argüido pela recorrente, no sentido de que não teria sido sua culpa encaminhar a DCTF por atraso, não se aplica ao caso concreto.
Transcrevo, nesse contexto, os fundamentos expostos no voto da DRJ, que justifica, com precisão, as razões pela qual deve ser mantida a multa por atraso na entrega da DCTF.
O presente processo trata da cobrança de multa por atraso na entrega da DCTF relativa ao ano-calendário de 2006. A contribuinte alega que teve problemas com seu departamento de informática e com mão-de-obra especializada, o que impediu a entrega das declarações em tempo hábil.
Os problemas particulares da interessada não são suficientes para afastar a imposição da multa.
Inicialmente pondera-se que, consoante o Código Tributário Nacional (CTN), art. 142, parágrafo único, a atividade administrativa do lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. Não podem os servidores, seja o lançador, seja o arrecadador, seja o julgador, agregar a seus atos funcionais suas convicções pessoais ou seus estados anímicos subjetivos se estes colidirem com as normas veiculadas pelos textos legais.
E, por ser o lançamento ato privativo da autoridade administrativa é que a lei atribui à Administração o poder de impor, por meio da legislação tributária, ônus e deveres aos particulares, denominados, genericamente, obrigações acessórias, que têm por objeto as prestações, positivas ou negativas, no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos (CTN , art. 113, § 2°). Quando a obrigação acessória não é cumprida, fica subordinada à multa especifica (CTN, art. 113, § 3°). Assim é que a Administração exige do particular diversos procedimentos.
A apresentação da DCTF fora do prazo enseja a aplicação da multa de oficio, conforme previsão legal constante do auto de infração. Não podem os contribuintes alegar despreparo, caso venham a incorrer em erros ou omissões. 
Ressalte-se, ainda, que, segundo o CTN, art. 136, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Assim, estando caracterizada a situação fática que originou o lançamento nenhum reparo há de se lhe fazer.
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário.

Assinatura Digital
André Mendes de Moura

 Conselheiro Marcos Shigueo Takata � Redator designado
Rendo minhas homenagens ao nobre relator, a quem peço vênia para discordar, apesar da fundamentação muito bem deduzida em seu voto.
Por ocasião do julgamento que resultou no Acórdão nº 1103-000.841, da sessão de 10/4/13, fiz o voto vencedor desta Turma no sentido de que o art. 57 da Medida Provisória 2.158/01, com a redação dada pela Lei 12.766/12, havia revogado o art. 12 da Lei 8.218/91, sendo aplicável a retroatividade benigna. Limito-me a transcrever o caput com seus incisos do art. 57 da MP 2.158/01, na redação da Lei 12.766/12:
Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos fixados declaração, demonstrativo ou escrituração digital exigidos nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que os apresentar com incorreções ou omissões será intimado para apresentá-los ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:(Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
I - por apresentação extemporânea:(Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido;(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham optado pelo autoarbitramento;(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
II - por não atendimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital ou para prestar esclarecimentos, nos prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serão inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ l.000,00 (mil reais) por mês-calendário;(Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012)
III - por apresentar declaração, demonstrativo ou escrituração digital com informações inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2% (dois décimos por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), sobre o faturamento do mês anterior ao da entrega da declaração, demonstrativo ou escrituração equivocada, assim entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias e serviços.(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
Como já se viu, o art. 57 da Medida Provisória (MP) sofreu nova alteração, agora pela Lei 12.873/13, passando a ter a seguinte dicção:
Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às demais pessoas jurídicas; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas físicas; (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, incompletas ou omitidas:(Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta;(Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa física ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta. (Incluída pela Lei nº 12.873, de 2013)
§ 1º. Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento).(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
§ 2º. Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea b do inciso I do caput.(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)
§ 3º. A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, quando a obrigação acessória for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício.(Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)
§ 4º. Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas previstas na alínea a do inciso I, no inciso II e na alínea b do inciso III. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)
Nota-se que, na redação da Lei 12.766/12, o art. 57 da MP 2.158/01 não previa a multa por entrega extemporânea da escrituração digital e de outras obrigações acessórias para a pessoa sujeita ao Simples Nacional. 
Isso pode ser interpretado de duas formas: a) lacuna legal � por esquecimento do legislador; b) por não se referir o dispositivo legal às multas relativas a todas as obrigações acessórias, vale dizer, por não compreender o dispositivo legal as multas correspondentes às obrigações acessórias reguladas em normas legais específicas para elas � caso do art. 7º da Lei 10.426/02 em discussão.
Art. 7º. O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ, Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais - Dacon, nos prazos fixados, ou que as apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
I - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante do imposto de renda da pessoa jurídica informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3; 
II - de 2%(dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante dos tributos e contribuições informados na DCTF, na Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega destas Declarações ou entrega após o prazo, limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3º; 
III - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da contribuição para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega desta Declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
IV - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004 ) 
A interpretação lógica concorre para a segunda das interpretações, pois as pessoas sujeitas ao Simples Nacional não estão obrigadas à escrituração digital (inclui os arquivos magnéticos da Lei 8.218/91), embora elas tenham dever de apresentar DCTF, DIRF, DIPJ na modalidade simplificada (DSPJ) � todas previstas especificamente no art. 7º da Lei 10.426/02.
Na redação da Lei 12.873/13, o art. 57 da MP 2.158/01 prevê a incidência da multa por entrega extemporânea das obrigações acessórias, também às pessoas submetidas ao Simples Nacional.
O art. 16 da Lei 9.779/99 trata de todas as obrigações acessórias de tributos administrados pela Receita Federal.
O que nos parece é que o art. 57 da MP 2.158/01, com a redação dada pela Lei 12.873/13, regulou integralmente a matéria de penalidades por descumprimento de obrigações acessórias de tributos administrados pela RFB.
Reforça essa conclusão o que dissemos acima sobre a redação da Lei 12.766/12 ao art. 57 da MP 2.158/01.
Também concorre a essa interpretação o fato de o art. 57 da MP 2.158/01 na redação atual, sobre compreender as pessoas sujeitas ao Simples Nacional (para entrega extemporânea das obrigações acessórias), não ter feito nenhuma ressalva. Não diz, por exemplo, exceto para as obrigações acessórias de que trata o art. 7º da Lei 10.426/02, ou que não se aplica o artigo para as hipóteses do art. 7º da Lei 10.426/02 (por meio de acréscimo de parágrafo ao artigo).
O caso, portanto, é de aplicação do art. 2º, § 1º, parte final, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei 4.657/42):
Art. 2º. Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. (Vide Lei nº 3.991, de 1961)
§ 1º. A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º. A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º. Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.
Se ambas as normas legais � a do art. 7º da Lei 10.426/02 e a do art. 57 da MP 2.158/01 na redação atual � tivessem sido editadas simultaneamente, quer dizer, no mesmo dia, dada a dicção do art. 57 da MP 2.158/01, a conclusão seria a de que se estaria diante do princípio da especialidade. 
Regra geral cede ou não ocupa o espaço jurídico ordenado por regra específica. O caso não seria de revogação (muito menos de revogação de lei geral por especial): simplesmente cada norma teria seu campo de abrangência próprio � apesar do adágio lex specialis non derogat legi generalis (interpretado, corretamente, como princípio da especialidade). Hipótese do art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.
Em suma, a interpretação, no caso, é de que o art. 57 da MP 2.158/01 na redação atual regulou integralmente as penalidades relativa a obrigações acessórias de tributos administrados pela RFB.
Segue daí ser aplicável a retroatividade benigna, conforme o art. 106, II, �c�, do CTN (retroatividade benigna em matéria apenatória), cabendo a inflição da multa do art. 57 da MP 2.158/01 com a redação da Lei 12.873/13.
Observo que não há nos autos dados para se verificar se a recorrente apurara lucro presumido nos trimestres do ano-calendário de 2004. A DCTF extemporânea é relativa a março de 2006, com vencimento para entrega em 8/5/06: o pressuposto fático para incidência do art. 57, I, �a�, da MP 2.158/01 é a apuração de lucro presumido na última declaração apresentada (DIPJ/05).
Sob essa ordem de juízo, dou provimento parcial para a redução da multa exigida, pela aplicação da prevista no art. 57, I, �a� (se a recorrente tiver apurado lucro presumido na DIPJ/2005 � ano-calendário de 2004), ou �b� (se assim não tiver se dado), da MP 2.158/01 com a redação da Lei 12.873/13.

É o meu voto.
 Assinatura Digital
 Marcos Takata � Redator designado
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Participaram da sess@o de julgamento os conselheiros: Aloysio José Percinio da
Silva, André Mendes de Moura, Marcos Shigueo Takata, Eduardo Martins Neiva Monteiro e
Fabio Nieves Barreira.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério de fls. 24/28 contra decisdo da 3* Turma da
DRJ/Ribeirao Preto (fls. 18/20), que apresentou a seguinte ementa:

MULTA POR ATRASO. DECLARACAO.

E devida a multa no caso de entrega da declaragio fora do
prazo estabelecido.

O Auto de Infracao em analise, de fl. 02, apresenta langamento de multa por
atraso na entrega de Declaragdo de Débitos e Créditos Tributarios (DCTF). O prazo final para a
entrega da DCTF referente ao més de margo de 2006 foi em 08/05/2006, ¢ a declaracao foi
entregue em 29/05/2006. Assim, foi langado o valor de R$4.550,19, resultante do percentual de
2% aplicado sobre montante de tributos informado em DCTF (R$455.019,24), reduzido em
50% em razao da entrega espontanea da declaragdo antes de qualquer procedimento de oficio.

Cientificado do langamento em 25/10/2007, a contribuinte apresentou
impugnacao de fls. 02, no qual solicita que seja afastada a exigéncia tributaria, vez que, por
motivos alheios a sua vontade, teve problemas com seu departamento de informatica e, além
disso, ficou varios meses sem mao-de-obra especializada para fazer as importagdes dos dados
necessarios em tempo habil para entregar as DCTF. Os argumentos foram apreciados pela 3?
Turma da DRJ/Ribeirdao Preto, em sessdo realizada no dia 07/05/2009, ocasido em que julgou o
lancamento procedente, no Acordao n° 14-23.790, de fls. 18/20, nos termos da ementa ja
transcrita no inicio do presente relato.

Inconformada com a decisdo a guo, da qual tomou ciéncia em 15/07/2009 (fl.
23), a contribuinte interpds Recurso Voluntario em 06/08/2009 de fls. 24/28, no qual reafirma
0s argumentos expostos na impugnagao:

- entregou voluntariamente a DCTF;

- 0 atraso deu-se em razdo de problemas técnicos de informatica da empresa,
razao pela qual a recorrente ndo teria qualquer culpa direta no atraso;

- nos tempos atuais, qualquer empresa depende de computadores, e, ainda,
como a Receita Federal exige que as declaracdes sejam feitas por meio eletronico, qualquer
problema técnico no sistema gera dificuldades de entrega;

- ainda, houve falta de funcionarios especializados para a entrega da DCTF
por razdes independente da culpa da recorrente;
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- portanto, ndo poderia a recorrente ser penalizada por motivos alheios a sua
vontade;

- a decis@o da DRJ deixou de analisar o contetido da impugnagao em si, para
apreciar requisitos formais.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro André Mendes de Moura

O recurso foi interposto tempestivamente e retine os demais pressupostos de
admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.

Sobre o tema em questdo, entendo que ha se de analisar questdo de oficio,
referente 4 legalidade a aplicagdo da multa em debate, referente ao inciso II, art. 7°, da Lei n°
10.426, de 2002, que discorre sobre a falta de apresentacdo ou apresentacdo extemporanea da
DCTF.

Isso porque foi dada nova redacdo ao art. 57 da MP 2.158-35, de 2001, pelas
Leis n® 12.766, de 27/12/2012 e 12.873, de 24/10/2013, o que provocou uma série de
questionamentos, dentre os quais se teria ocorrido revogag¢ao tacita do art. 7° da Lei n°® 10.426,
de 2002.

Nao por acaso, recentemente foi editado pela Receita Federal o Parecer
Normativo n° 3, de 10 de junho de 2013, que veio analisar as consequéncias da nova redagao
do art. 57 da Medida Proviséria (MP) n°® 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, dada pela Lei n°
12.766, de 27 de dezembro de 2012, em relagdo a atos inerentes da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), principalmente concernentes a fiscalizacdo e ao controle do crédito
tributério.

De acordo com o ato normativo:

2.3. A multa genérica para descumprimento de obriga¢do
acessoria passou para uma que serve para oS casos de ndo
apresentacdo de declaracdo, demonstrativo ou escriturag¢do
digital por qualquer sujeito passivo, ou que os apresentar com
incorregoes ou omissoes. Como novidade, o inciso II determina
que os prazos para a apresentagdo dos documentos descritos no
caput ndo podem ser inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias da
intimagdo.

3. Com esse quadro, sete questionamentos sdo feitos: (i) ocorreu
revogagdo tacita dos arts. 11 e 12 da Lei n° 8.218, de 1991,
tendo em vista a falta de disposicdo especifica; (ii) como
interpretar o prazo de quarenta e cinco dias a que se refere o
inciso Il da atual redagdo do art. 57, (iii) como ficam as multas
cujabaselegal é a antiga redagdo do art. 57 da MP n°2.158-35,
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de 2001; (iv) continuam vigentes as multas do art. 7° da Lei n’
10.426, de 2002, e do art. 30 da Lei n° 10.637, de 2002, do art.
32-A da Lei n° 8.212, de 1991, e do art. 7° da Lei n° 9.393, de
1996, do art. 9° da Lei n° 11.371, de 2006, do art. 9° da Lei n°
11.371, de 2006, e do § 2°do art. 5°da Lei n° 11.033, de 2004;
(v) como ficam as multas envolvendo o Simples Nacional (vi)
como interpretar o aspecto quantitativo da nova multa; e (vii) ha
consequéncia no trabalho de compensagdo, restituicdo e
ressarcimento? (grifei)

Sobre o assunto, transcrevo as conclusdes do parecer.

6.2. E de se questionar se houve revogagdo tdcita dos arts. 7¢ e
82 da Lei n® 10.426, de 24 de abril de 2002, na redacdo dada
pelas Leis n% 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e 11.941, de
2009, do art. 30 da Lei n¢ 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do
art. 32-A da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, na redagdo
dada pela Lei n® 11.941, de 2009, do art. 7° da Lei n* 9.393, de
19 de dezembro de 1996, do inciso Il do art. 92da Lei n®11.371,
de 28 de novembro de 20006, e do § 2°do art. 5°da Lei n° 11.033,
de 21 de dezembro de 2004, pelo novo art. 57 da MP n* 2.15§-
35, de 2001. Segue a redagdo dos dispositivos:

()

6.2.1. O novo art. 57 da MP n* 2.158-35, de 2001, aplica-se para
qualquer declarag¢do, demonstrativo ou escrituragdo digital,
enquanto a Lei n® 10.426, de 2002, aplica-se para a Declaragdo

de Informagoes Economico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ),
Declaragdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF)

()

6.2.2. Ha uma antinomia entre as normas. O art. 57 da MP n*
2.158-35, de 2001, sanciona as condutas pela ndo entrega, em
sentido lato, de declaragoes digitais. As normas acima
mencionadas tratam do descumprimento das obrigagoes
especificas contidas na propria lei. Ocorre uma antinomia entre
uma norma geral e outra especifica, devendo, nesses casos,
prevalecer a ultima, conforme ensinamento de Norberto Bobbio:

O terceiro critério, chamado precisamente de lex specialis, é
aquele com base em que, de duas normas incompativeis, uma
geral e uma especial (ou excepcional), prevalece a segunda; lex
specialis derogat generali. Também nesse caso a razdo do
critério ndo é obscura: lei especial é aquela que derroga uma lei
mais geral, ou seja, que subtrai a uma norma uma parte da sua
matéria para submeté-la a uma regulamentagcdo diversa
(contraria ou contraditoria). A passagem de uma regra mais
extensa (que contenha um certo genus) para uma regra
derrogatoria menos extensa (que contenha uma species do
genus) corresponde a uma exigéncia fundamental de justica,
entendida como igual tratamento de pessoas que pertencem a
mesma categoria. A passagem da regra geral para a regra
especifica corresponde a um processo natural de diferenciagdo
das/"categorias- e’la’'uma descoberta gradual, por parte do
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legislador, dessa diferenciacdo. Ocorrida ou descoberta a
diferenciacdo, a persisténcia da regra geral implicaria o
tratamento igual de pessoas que pertencem a categorias
diversas e, portanto, uma injustica. (grifou-se) (BOBBIO,
Norberto. Teoria geral do direito. 3¢ ed. Sdo Paulo: Martins
Fontes, 2010, p. 253)

06.2.3. Se as obrigagoes contidas nas leis acima transcritas foram
consideradas tdo importantes pelo legislador ao ponto de dar
embasamento  legal especifico a sangdo pelo  seu
descumprimento, (a despeito de legisla¢do tributdria, em sentido
amplo, poder gerar tal obrigagdo), ndo é isonomico ndo aplicar
as multas especificas para as declaragoes especificas, em prol da
multa genérica do art. 57 da MP n* 2.158-35, de 2001. E
conforme ensinamento de Bobbio, uma violagdo a isonomia que
determina dar tratamento desigual a pessoas em situagoes
distintas.

6.2.4. No presente caso, ndo se deve esquecer que o legislador
foi quem alterou a norma entdo existente (genérica) e criou uma
mais especifica, mas deixou aquelas outras ainda mais
especificas incolumes (ele poderia muito bem té-las revogado
expressamente). Se ndo o fez, as multas mais especificas do art.
72 da Lei n? 10.426, de 2002, do art. 30 da Lei n? 10.637, de
2002, do art. 32-A da Lei n®8.212, de 1991, do art. 72 da Lei n®
9.393, de 1996, do art. 9°da Lei n® 11.371, de 2006, e do § 2° do
art. 52 da Lei n® 11.033, de 2004, continuam vigentes. As IN que
tratam do assunto, portanto (RFB n® 1.110, de 2012, RFB n*
1.264, de 2012, RFB n® 1.015, de 2010, SRF n° 197, de 2002,
RFB n2 811, de 2010, SRF n* 341, de 2003, RFB n° 971, de 2009,
RFB n® 1.279, de 2012, RFB n* 726, de 2007 ¢ RFB n* 892, de
2008) devem continuar a ser aplicadas sem nenhuma alteragao.

()

10. Em conclusdo:

()

i) As multas de que trata o art. 7° da Lei n® 10.426, de 2002, na
redacdo dada pelas Leis nss 11.051, de 2004, 11.727, de 2008, e
11.941, de 2009, do art. 30 da Lei n° 10.637, de 2002, do art. 32-
A da Lei n®8.212, de 1991, na redagdo dada pela Lei n® 11.941,
de 2009, do art. 72 da Lei n2 9.393, de 19 de 1996, do art. 92 da
Lei n°11.371, de 2006, e do § 2° do art. 5° da Lei n° 11.033, de
2004, continuam vigentes. Assim, as multas do art. 7° da IN n*
1.110, de 2012, do art. 62da IN n? 1.264, de 2012, do art. 72 da
IN n1.015, de 2010, do art. 1°da IN n° 197, de 2002, do art. 7¢
da IN n? 811, de 2010, do art. 3°da IN n? 341, de 2003, art. 476
da IN n2 971, de 2009, do art. 82da IN n®1.279, de 2012, do art;
32da IN n2 726, de 2007, e do art. 72 da IN n2 892, de 2008,
continuam a ser aplicadas;
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Quanto as alteracdes promovidas pela Lei n° 12.873, de 2013, entendo que
nao tem o conddo de modificar as razdes expostas pelo Parecer Normativo n° 3, de 10 de junho
de 2013.

Para elucidar quaisquer duvidas, transcrevo o dispositivo, mantendo a
redagdo das Leis n® 12.766, de 2012, ¢ 12.873, de 2013:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigag¢oes
acessorias exigidas nos termos do art. 16 da Lei n® 9.779, de 19
de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorregcoes ou
omissoes sera intimado para cumpri-las ou para prestar
esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°® 12.873, de 2013)

I - por apresentagdo extempordanea: (Redacdo dada pela Lei n°
12.766, de 2012)

aﬁ#efenfada—ten#a-m—apw&de—luemﬂ%ﬁﬁde—(lnclmdo pela
Lein®12.766, de 2012)

epfade—pe-le—a-bﬁeéacb%meﬁ{e—(lnclmdo pela Lel n’ 12 766, de
2012)

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que estiverem em inicio de
atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na ultima
declaragdo apresentada, tenham apurado lucro presumido ou
pelo Simples Nacional; (Redagdo dada pela Lei n° 12.873, de
2013)

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou
fracgdo, relativamente as demais pessoas juridicas, (Redagdo
dada pela Lei n° 12.873, de 2013)

¢) R$ 100,00 (cem reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas fisicas; (Incluida pela Lei n° 12.873,
de 2013)

por-més-eatendario-(Redagdo dada pela Lei n® 12.766, de 2012)

II - por ndo cumprimento a intimagdo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil para cumprir obriga¢do acessoria ou para
prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade
fiscal: . RS, 500,00, . (quinhentos reais) por més-calendario;
(Redagdo dada pela Lein®12.873, de 2013)
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1l - por cumprimento de obriga¢do acessoria com informagoes
inexatas, incompletas ou omitidas: (Redagdo dada pela Lei n°
12.873, de 2013)

a) 3% (trés por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais), do
valor das transagoes comerciais ou das operagoes financeiras,
proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relagdo aos quais
seja responsavel tributdario, no caso de informagdo omitida,
inexata ou incompleta; (Incluida pela Lei n®12.873, de 2013)

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), ndo inferior a
R3$ 50,00 (cinquenta reais), do valor das transa¢des comerciais
ou das operagdes financeiras, proprias da pessoa fisica ou de
terceiros em relagdo aos quais seja responsavel tributario, no
caso de informagdo omitida, inexata ou incompleta. (Incluida
pela Lei n° 12.873, de 2013)

§ I* Na hipétese de pessoa juridica optante pelo Simples
Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos Il e 111
deste artigo serdo reduzidos em 70% (setenta por
cento). (Incluido pela Lei n®12.766, de 2012)

§ 2% Para fins do disposto no inciso I, em relacdo ds pessoas
Jjuridicas que, na ultima declara¢do, tenham utilizado mais de
uma forma de apuragdo do lucro, ou tenham realizado algum
evento de reorganizagdo societdria, devera ser aplicada a multa
de que trata a alinea b do inciso I do caput. (Incluido pela Lei n°
12.766, de 2012)

§ 3% A multa prevista no inciso I do caput serd reduzida a
metade, quando a obrigagcdo acessoria for cumprida antes de

o

qualquer procedimento de oficio. (Reda¢do dada pela Lei n
12.873, de 2013)

§ 4° Na hipdtese de pessoa juridica de direito publico, serdo
aplicadas as multas previstas na alinea a do inciso I, no inciso Il
e na alinea b do inciso Ill. (Incluido pela Lei n° 12.873, de
2013)

Observa-se que as alteracdes promovidas pela Lei 12.873, de 2013, referente
a entrega de apresentacdo extemporanea (caso tratado nos presentes autos), trataram de ampliar
a hipdtese de incidéncia da multa, incluindo, junto as pessoas juridicas que optaram pelo lucro
presumido em. sua ultima declaracdo, aquelas que estiverem em inicio de atividade, ou sejam

7
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imunes ou isentas ou que, na ultima declaragdo apresentada, optaram pelo Simples Nacional,
além das pessoas fisicas. Ou seja, sao modificagdes que ndo tem nenhuma repercussao nas
conclusdes emitidas pelo Parecer Normativo n° 3, de 2013, que pautou suas razdes pelo fato de,
diante da antinomia entre uma norma geral e outra especifica, entendeu pela prevaléncia da
segunda, qual scja, a disposta no art. 7° da Lei n° 10.426, de 2002.

Superada a analise preliminar, passo para a apreciagdo do recurso voluntario.

Ao apreciar os argumentos expostos pela recorrente, entendo que ndo ha
eparos a fazer na decisdo proferida pela DRIJ/Ribeirdo Preto, vez que foram devidamente
apreciadas todas as razdes apresentadas na impugnagdo. Demonstrou a autoridade julgadora,
com clareza, a natureza objetiva das infragdes tributdrias, razdo pela qual a apreciagdo de
aspecto subjetivo, como, por exemplo, o argiiido pela recorrente, no sentido de que ndo teria
sido sua culpa encaminhar a DCTF por atraso, ndo se aplica ao caso concreto.

Transcrevo, nesse contexto, os fundamentos expostos no voto da DRI, que
justifica, com precisdo, as razdes pela qual deve ser mantida a multa por atraso na entrega da
DCTF.

O presente processo trata da cobranga de multa por atraso na
entrega da DCTF relativa ao ano-calendario de 2006. A
contribuinte alega que teve problemas com seu departamento de
informadtica e com mdo-de-obra especializada, o que impediu a
entrega das declaragoes em tempo habil.

Os problemas particulares da interessada ndo sdo suficientes
para afastar a imposi¢do da multa.

Inicialmente pondera-se que, consoante o Codigo Tributario
Nacional (CTN), art. 142, pardagrafo unico, a atividade
administrativa do langamento é vinculada e obrigatoria, sob
pena de responsabilidade funcional. Ndo podem os servidores,
seja o langador, seja o arrecadador, seja o julgador, agregar a
seus atos funcionais suas convicgoes pessoais ou seus estados
animicos subjetivos se estes colidirem com as normas veiculadas
pelos textos legais.

E, por ser o langamento ato privativo da autoridade
administrativa é que a lei atribui a Administragdo o poder de
impor, por meio da legislagdo tributaria, onus e deveres aos
particulares, denominados, genericamente, obrigagoes
acessorias, que tém por objeto as prestagoes, positivas ou
negativas, no interesse da arrecadacdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos (CTN , art. 113, § 2°). Quando a obriga¢do acessoria
ndo é cumprida, fica subordinada a multa especifica (CTN, art.
113, § 3°). Assim é que a Administra¢do exige do particular
diversos procedimentos.

A apresentacdo da DCTF fora do prazo enseja a aplicagdo da
multa de oficio, conforme previsdo legal constante do auto de
infragdo. Ndo podem os contribuintes alegar despreparo, caso
venham a incorrer em erros ou omissoes.
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Ressalte-se, ainda, que, segundo o CIN, art. 136, salvo
disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infragoes
da legislagdo tributaria independe da intencdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do
ato.

Assim, estando caracterizada a situagdo fatica que originou o
langamento nenhum reparo ha de se lhe fazer.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso
roluntario.

Assinatura Digital

André Mendes de Moura
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Rendo minhas homenagens ao nobre relator, a quem pe¢o vénia para
discordar, apesar da fundamentagdo muito bem deduzida em seu voto.

Por ocasido do julgamento que resultou no Acérdao n° 1103-000.841, da
sessdao de 10/4/13, fiz o voto vencedor desta Turma no sentido de que o art. 57 da Medida
Provisoria 2.158/01, com a redagdo dada pela Lei 12.766/12, havia revogado o art. 12 da Lei
8.218/91', sendo aplicavel a retroatividade benigna. Limito-me a transcrever o caput com seus
incisos do art. 57 da MP 2.158/01, na redagao da Lei 12.766/12:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de apresentar nos prazos
fixados declaragdo, demonstrativo ou escrituragdo digital
exigidos nos termos do art. 16 da Lei n® 9.779, de 19 de janeiro
de 1999, ou que os apresentar com incorreg¢oes ou omissoes serd
intimado para apresenta-los ou para prestar esclarecimentos nos
prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
e sujeitar-se-a as seguintes multas:(Redag¢do dada pela Lei n’
12.766, de 2012)

1 - por apresentagdo extempordnea:(Redag¢do dada pela Lei n°
12.766, de 2012)

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que, na ultima declaragdo
apresentada, tenham apurado lucro presumido,(Incluido pela
Lein®12.766, de 2012)

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou
fracdo, relativamente as pessoas juridicas que, na ultima
declarac¢do apresentada, tenham apurado lucro real ou tenham
optado pelo autoarbitramento, (Incluido pela Lei n° 12.766, de
2012)

Il - por ndo atendimento a intima¢do da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, para apresentar declaragdo, demonstrativo
ou escrituragdo digital ou para prestar esclarecimentos, nos
prazos estipulados pela autoridade fiscal, que nunca serdo
inferiores a 45 (quarenta e cinco) dias: R$ 1.000,00 (mil reais)
por més-calendario, (Redag¢do dada pela Lei n° 12.766, de 2012)

Il - por apresentar declaragdo, demonstrativo ou escriturag¢do
digital com informagdes inexatas, incompletas ou omitidas: 0,2%
(dois décimos por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais),
sobre o faturamento do més anterior ao da entrega da

1 . . ~ ;. . C e . . . ~
Multas por descumprimento da obrigagdo acessoria correspondente a arquivos digitais e sistemas de escrituragdo

contébil:
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declarag¢do, demonstrativo ou escritura¢do equivocada, assim
entendido como a receita decorrente das vendas de mercadorias
e servigos.(Incluido pela Lei n° 12.766, de 2012)

Como ja se viu, o art. 57 da Medida Provisoria (MP) sofreu nova alteragao,
agora pela Lei 12.873/13, passando a ter a seguinte dicgao:

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigagéoes
acessorias exigidas nos termos do art. 16 da Lei n* 9.779, de 19
de janeiro de 1999, ou que as cumprir com incorregoes ou
omissoes sera intimado para cumpri-las ou para prestar
esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Redagdo dada pela Lei n°12.873, de 2013)

a) RS 500,00 (quinhentos reais) por més-calendario ou fragdo,
relativamente as pessoas juridicas que estiverem em inicio de
atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, na ultima
declaragdo apresentada, tenham apurado lucro presumido ou
pelo Simples Nacional, (Redac¢do dada pela Lei n° 12.873, de
2013)

b) RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por més-calendario ou
fragdo, relativamente as demais pessoas juridicas, (Redagdo
dada pela Lei n®12.873, de 2013)

¢) R§ 100,00 (cem reais) por més-calenddrio ou fragdo,
relativamente as pessoas fisicas; (Incluida pela Lei n° 12.873, de
2013)

II - por ndo cumprimento a intimagdo da Secretaria da Receita
Federal do Brasil para cumprir obriga¢do acessoria ou para
prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade
fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por més-calendario;
(Redagdo dada pela Lei n°12.873, de 2013)

Il - por cumprimento de obriga¢do acessoria com informagoes
inexatas, incompletas ou omitidas:(Redag¢do dada pela Lei n°
12.873, de 2013)

a) 3% (trés por cento), ndo inferior a R$ 100,00 (cem reais), do
valor das transa¢oes comerciais ou das operagoes financeiras,
proprias da pessoa juridica ou de terceiros em relagdo aos quais
seja responsavel tributdario, no caso de informagdo omitida,
inexata ou incompleta, (Incluida pela Lei n° 12.873, de 2013)

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), ndo inferior a
RS 50,00 (cinquenta reais), do valor das transagées comerciais
ou das operagdes financeiras, proprias da pessoa fisica ou de
terceiros em relacdo aos quais seja responsavel tributdario, no
caso de informag¢do omitida, inexata ou incompleta. (Incluida
pela Lei n® 12.873, de 2013)

$ 1° Na hipotese de pessoa juridica optante pelo Simples
Nacional, os valores e o percentual referidos nos incisos Il e 111
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deste artigo serdo reduzidos em 70% (setenta por
cento).(Incluido pela Lei n° 12.766, de 2012)

$ 2° Para fins do disposto no inciso I, em relagdo as pessoas
Jjuridicas que, na ultima declara¢do, tenham utilizado mais de
wma forma de apurac¢do do lucro, ou tenham realizado algum
evento de reorganizagdo societdria, devera ser aplicada a multa
de que trata a alinea b do inciso I do caput.(Incluido pela Lei n°
12.766, de 2012)

$ 3°% A multa prevista no inciso I do caput serd reduzida a
metade, quando a obriga¢do acessoria for cumprida antes de
qualquer procedimento de oficio.(Redag¢do dada pela Lei n°
12.873, de 2013)

$ 4°. Na hipotese de pessoa juridica de direito publico, serdo
aplicadas as multas previstas na alinea a do inciso I, no inciso Il
e na alinea b do inciso I1I. (Incluido pela Lei n®12.873, de 2013)

Nota-se que, na redagao da Lei 12.766/12, o art. 57 da MP 2.158/01 nao
previa a multa por entrega extemporanea da escrituracdo digital e de outras obrigagdes
acessOrias para a pessoa sujeita ao Simples Nacional.

Isso pode ser interpretado de duas formas: a) lacuna legal — por esquecimento
do legislador; b) por ndo se referir o dispositivo legal as multas relativas a todas as obrigacdes
acessorias, vale dizer, por ndo compreender o dispositivo legal as multas correspondentes as
obrigagdes acessorias reguladas em normas legais especificas para elas — caso do art. 7° da Lei
10.426/02 em discussao.

Art. 7°. O sujeito passivo que deixar de apresentar Declaragdo
de Informagoes Econdémico-Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ,
Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF,
Declaragdo Simplificada da Pessoa Juridica, Declarac¢do de
Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF e Demonstrativo de
Apuragdo de Contribui¢ées Sociais - Dacon, nos prazos fixados,
ou que as apresentar com incorre¢ées ou omissoes, serd
intimado a apresentar declara¢do original, no caso de ndo-
apresentacdo, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos,
no prazo estipulado pela Secretaria da Receita Federal - SRF, e
sujeitar-se-a as seguintes multas: (Reda¢do dada pela Lei n°
11.051, de 2004 )

1 - de 2%(dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante do imposto de renda da pessoa juridica
informado na DIPJ, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega desta Declara¢do ou entrega apds o prazo,
limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3;

Il - de 2%(dois por cento) ao més-calendario ou fragao,
incidente sobre o montante dos tributos e contribuicoes
informados na DCTF, na Declarag¢dao Simplificada da Pessoa
Juridica ou na DIRF, ainda que integralmente pago, no caso de
falta de entrega destas Declaracoes ou entrega apos o prazo,
limitada a 20%(vinte por cento), observado o disposto no § 3°;
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IIl - de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidente sobre o montante da Cofins, ou, na sua falta, da
contribui¢do para o PIS/Pasep, informado no Dacon, ainda que
integralmente pago, no caso de falta de entrega desta
Declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3° deste artigo, (Redagdo dada
pela Lein° 11.051, de 2004 )

1V - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas. (Incluido pela Lei n° 11.051,
de 2004 )

A interpretagdo logica concorre para a segunda das interpretagdes, pois as
pessoas sujeitas ao Simples Nacional ndo estdo obrigadas a escritura¢do digital (inclui os
arquivos magnéticos da Lei 8.218/91), embora elas tenham dever de apresentar DCTF, DIRF,
DIPJ na modalidade simplificada (DSPJ) — todas previstas especificamente no art. 7° da Lei
10.426/02.

Na redacdo da Lei 12.873/13, o art. 57 da MP 2.158/01 prevé a incidéncia da
multa por entrega extemporanea das obrigagdes acessorias, também as pessoas submetidas ao
Simples Nacional.

O art. 16 da Lei 9.779/99 trata de todas as obrigacdes acessorias de tributos
administrados pela Receita Federal.

O que nos parece ¢ que o art. 57 da MP 2.158/01, com a redagao dada pela
Lei 12.873/13, regulou integralmente a matéria de penalidades por descumprimento de
obrigacdes acessorias de tributos administrados pela RFB.

Reforga essa conclusdo o que dissemos acima sobre a redacdo da Lei
12.766/12 ao art. 57 da MP 2.158/01.

Também concorre a essa interpretagdo o fato de o art. 57 da MP 2.158/01 na
redacdo atual, sobre compreender as pessoas sujeitas ao Simples Nacional (para entrega
extemporanea das obrigagdes acessorias), ndo ter feito nenhuma ressalva. Nao diz, por
exemplo, exceto para as obrigacdes acessorias de que trata o art. 7° da Lei 10.426/02, ou que
ndo se aplica o artigo para as hipdteses do art. 7° da Lei 10.426/02 (por meio de acréscimo de
paragrafo ao artigo).

O caso, portanto, ¢ de aplicacdo do art. 2°, § 1° parte final, da Lei de
Introdugdo as normas do Direito Brasileiro (Decreto-lei 4.657/42):

Art. 2°. Nao se destinando a vigéncia tempordria, a lei tera vigor
até que outra a modifique ou revogue. (Vide Lei n° 3.991, de
1961)

§ 1° A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o
declare, quando seja com ela incompativel ou quando regule
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior.

$ 2° A lei nova, que estabeleca disposigoes gerais ou especiais a
par das ja existentes, ndo revoga nem modifica a lei anterior.
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$ 3% Salvo disposi¢do em contrario, a lei revogada ndo se
restaura por ter a lei revogadora perdido a vigéncia.

Se ambas as normas legais — a do art. 7° da Lei 10.426/02 e a do art. 57 da
MP 2.158/01 na redagdo atual — tivessem sido editadas simultaneamente, quer dizer, no mesmo
dia, dada a diccAo do art. 57 da MP 2.158/01, a conclusdo seria a de que se estaria diante do
principio da especialidade.

Regra geral cede ou ndo ocupa o espago juridico ordenado por regra
cspecifica. O caso ndo seria de revogacdo (muito menos de revogacdo de lei geral por
especial): simplesmente cada norma teria seu campo de abrangéncia proprio — apesar do adagio
lex specialis non derogat legi generalis (interpretado, corretamente, como principio da
cspecialidade). Hipotese do art. 2°, § 2°, da Lei de Introdugdo as normas do Direito Brasileiro.

Em suma, a interpretagdo, no caso, ¢ de que o art. 57 da MP 2.158/01 na
redacdo atual regulou integralmente as penalidades relativa a obrigagdes acessorias de tributos
administrados pela RFB.

Segue dai ser aplicavel a retroatividade benigna, conforme o art. 106, II, “c”,
do CTN (retroatividade benigna em matéria apenatoria), cabendo a infligdo da multa do art. 57
da MP 2.158/01 com a redagdo da Lei 12.873/13.

Observo que nao ha nos autos dados para se verificar se a recorrente apurara
lucro presumido nos trimestres do ano-calendario de 2004. A DCTF extemporanea ¢ relativa a
marco de 2006, com vencimento para entrega em 8/5/06: o pressuposto fatico para incidéncia
do art. 57, 1, “a”, da MP 2.158/01 ¢ a apuragdo de lucro presumido na ultima declarag¢do
apresentada (DIPJ/05).

Sob essa ordem de juizo, dou provimento parcial para a reducdo da multa
exigida, pela aplicacdo da prevista no art. 57, I, “a” (se a recorrente tiver apurado lucro
presumido na DIPJ/2005 — ano-calendario de 2004), ou “b” (se assim nao tiver se dado), da MP
2.158/01 com a redagao da Lei 12.873/13.

E o meu voto.

Assinatura Digital

Marcos Takata — Redator designado



